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RESOLUÇÃO CONSUP/IFFLU N° 209, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 
Da Falta Justificada e Da Segunda Chamada 
 
Art. 168. Entende-se por justificativa de faltas o ato de apresentar o motivo que 
impediu o estudante de comparecer à atividade pedagógica referente à(s) falta(s) que 
foi(foram) registrada(s). 
 
Parágrafo único. A justificativa da falta não anula o registro desta no diário de classe. 
 
Art. 169. São considerados motivos para a justificativa de faltas, a ausência do 
estudante por: 
 
I - condição de saúde de si, ou de dependente legal, mediante apresentação de 
atestado ou declaração médica; 
II - obrigações com Serviço Militar, mediante apresentação de documento 
comprobatório; 
III - falecimento de parentes até segundo grau, mediante apresentação de certidão de 
óbito; 
IV - convocação pelo Poder Judiciário ou Eleitoral, mediante apresentação de 
documento comprobatório; 
V - representação institucional, devidamente comprovada, para participação em 
eventos culturais, esportivos, acadêmicos e outros de mesma natureza; 
VI - demais casos previstos em lei; e 
VII – ter sido considerado estudante-trabalhador conforme indicações desta 
regulamentação. 


